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LICENÇA DE INSTALAÇAO - L.I. No 073121-01

o INSTTTUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AIÍAZONAS - IPAAM,
no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a pre-
senle Licença que autoriza a:

INTEREssADo: Saquarcma Empteendimentos lmobiliários Ltda.

ENDEREÇo eARA coRREspoxoÊrcrl: Rua Acre, no 48, Nossa Senhora das Graças,
Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 31.259.563/0001 -22

Foxr: (92) 3133-í859

REcrsrRo No IP AAM'. 1 012.231 1

ArrvrDADE: Complexo Habitacional e Similares

IPAAM

LocALrzAÇÃo DAATTVTDADE: Av. Frederico Baird, no 2990, Lote AD-3B, Ponta Negra,
Manaus-AM.

FINÂLTDADE: Autorizar a implantação de um complexo habitacional multifamiliar
denominado "Marinas Lote 02".

PorENcrALPoLUrDon/DEGRADloon: Grande Ponrr: Pequeno

Pnc,zo on vALToADE DEsrA LrcExÇn: 0l Axo.

Atcncão:

Ests liceoçr é compostr de 14 restriçó€s €/ou coudiçõcs constatrtes no verso, cujo trIo cumpÍimetr-
to/stendimetrto sujeitará I sus invrlidaçlo e/ou ss penslidades preüst8s em normas.
Esto licençs não comprova nem substitui o documetrto de propricdade, de posse ou de domínio do imó-
vel.
Esla licença deve permanecer trâ localizaçío da atividsde e expostr de formâ yisÍvel (fretrte e verso).
Em caso de reproduçâo ser dc formr htegral (frente c verso)
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RESTRIÇÓES E/OU CONDIÇÓES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ L.I N'073/21-OI

L O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma" só terá validade quando
publicada Dirírio Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em
meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e
Câmaras Municipais, conforme afi.24, daLei n'.3.785 de 24 de julho de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de
120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, daLei n".3.785 de 24 de j;Jho de 2Ol2;

3. A presente Licença estrá sendo concedida com base nas informações constantes no processo
t".2033D021.

4. Toda e qualquer modificaçâo introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na

sua aúomática invalidação, devendo ser solicitada nova Licençq com ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e Íinalidade constante na mesma,

devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer

um destes itens.
6. Esta Licenga não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação
' Federal, Estadual e Municipal.

7. A coleta e o transporte dos resíduos de qualquer natureza gerados no empreendimento devem
ser efetuados por empresa licenciada neste IPAAM para esta âtividade.

8. É expressamente proibida a queima e deposição inadequada de resíduos de qualquer nat\Íez4
devendo os mesmos ser acondicionados e direcionados a local ambientalmente adequado.

9. Os resíduos gerados na construção civil, devem atender a Resolução CONAMA n' 307/02.

10. As substancias minerais de uso imediato na construção civil devem ser fomecidas por

empresas devidamente licenciadas por este IPAAM para esta finalidade.
I l. Executar no prazo de vigência da Licença de Instalaçâo, serviços de revegetação nas áreas não

pavimentadas e não edificadas.
12. Fica proibida a supressão vegetal em área não autorizada por este IPAAM.
13. Solicitar outorga de uso de recurso para lançamento de efluentes nos termos e prazos da

Portaria Normativa SEMA"/IPAAM n' 12 de janeiro de 2017, de acordo com os critérios
estabelecidos na Resoluçâo CONAMA N' 0l/2016 do CERH.

14. Apresentar quando a solicitação da renovação da Licença, os seguintes documentos,

atualizados:
a) Cadastro da Atividade (Modelo IPAAM).
b) Comprovante de destinação final de resíduos gerados no período de vigência desta

Licença de Instalação.
c) Quando do esgotamento do sistema sanitário do cânteiro de obras, apresentar

documento comprobatório.


